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Ofício SMGPG/DA nº 05-75/2019

        

      Canela, 30 de janeiro de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 04/2019.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 04/2019, que “Aprova o Calendário de Eventos do Município de Canela para o ano de 2019.”
O projeto de lei que ora remetemos para a apreciação desta Casa tem por finalidade aprovação do Calendário de Eventos do Município de Canela para o exercício de 2019.
Neste, fica fixado o período dos eventos clássicos desta municipalidade, como, 3ª Mostra Cultural, 30ª Páscoa em Canela, 20ª Semana do Bebê, Festa Junina, Temporada de Inverno, 26ª Festa Colonial, Semana da Pátria, Semana Farroupilha, Feira do Livro, 32º Sonho de Natal, 75º Aniversário de Canela e Réveillon, eventos estes, que reunirão muita cultura, programações artísticas, religiosas entre outras.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 04, DE 30 DE JANEIRO DE 2019.
Aprova o Calendário de Eventos do Município de Canela para o ano de 2019.


Art. 1º Fica aprovado o Calendário de Eventos do Município de Canela para o ano de 2019, conforme Anexo Único desta Lei.


Parágrafo único. O Poder Executivo atualizará, anualmente, o calendário de eventos.


Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a cobrar ingressos e a promover outras receitas, quando cabível, na realização dos eventos, constando da regulamentação de cada um deles a tabela de preços.


Parágrafo único. Os recursos arrecadados nas promoções poderão ser utilizados para suplementar as dotações orçamentárias do evento.



Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas necessárias para promover os eventos, inclusive divulgação, premiação e estadia a convidados e participantes, conforme limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.



Art. 4º Os eventos poderão ser promovidos exclusivamente pelo Poder Executivo ou em parceria com entidades privadas ou ainda mediante delegação a terceiros, através de licitação, quando for o caso.



Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão, em cada exercício, à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento Municipal.



Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 7º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.407, de 5 de setembro de 2013.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
	CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 2019

	Evento
	Período
	Descritivo

	3ª Mostra Cultural
	Fevereiro
	Evento cultural com extensa programação, voltado à democratização da Cultura para a comunidade Canelense.

	30ª Páscoa em Canela
	Abril
	Evento com decoração temática nas principais ruas de Canela para agraciar as crianças e adultos e intensa programação artística, cultural e religiosa.

	20ª Semana do Bebê
	Maio
	Evento que promove encontros, palestras, oficinas na área de educação, saúde e cidadania com o tema Bebê e a Primeira Infância.

	Festa Junina
	Junho
	Evento cultural que celebra os festejos juninos, com decoração temática própria e atração culturais.

	Temporada de Inverno
	Julho e Agosto
	Temporada de eventos artísticos e culturais com destaque para a decoração temática na cidade.

	26ª Festa Colonial
	Julho
	Evento que reúne a cultura e a gastronomia alemã e italiana do produtor rural do Município de Canela. Apresentações de shows artísticos e danças típicas.

	Semana da Pátria 
	Setembro
	Semana Cívica. Atividades envolvendo Escolas e Comunidade, encerrada com Desfile Cívico.

	Semana Farroupilha
	Setembro
	Evento Tradicionalista com apresentações artísticas da cultura gaúcha e programação campeira, homenageando a Guerra dos Farrapos.

	Feira do Livro
	Outubro
	Evento cultural que prestigia a valorização da leitura para todas as idades.

	32º Sonho de Natal
	Outubro a Janeiro/2020
	Evento temático, artístico e religioso que apresenta uma extensa programação artística e especial destaque para a decoração lúdica e interativa da cidade.

	75º Aniversário de Canela
	Dezembro
	Evento que celebra a emancipação política do Município de Canela.

	Réveillon
	Dezembro
	Evento que celebra o final do ano.
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